
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Reconhece a essencialidade do serviço de acesso 

à internet em banda larga e altera a Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, para prever sua prestação 

em regime público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei reconhece a essencialidade do serviço de 

acesso à internet em banda larga, passando a União a assegurar sua 

existência, universalização e continuidade, nos termos do art. 64 da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997. 

Parágrafo único. O serviço de acesso à internet em banda 

larga será prestado em regime público. 

Art. 2º O art. 64 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64 .................................................................................... 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas 

modalidades do serviço telefônico fixo comutado e do serviço de 

acesso à internet em banda larga, de qualquer âmbito, destinado ao 

uso do público em geral.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Nas últimas duas décadas, as tecnologias de informação e 

comunicação, incluindo-se aí a telefonia fixa e móvel, a comunicação de 

dados e o acesso à internet, passaram a fazer parte do quotidiano de um 

grande número de pessoas em todo o mundo. Elas representam, na era 

contemporânea, uma das principais ferramentas de inclusão e 

desenvolvimento social. 

A internet, por exemplo, permite não apenas a interação social, 

mas principalmente o acesso a informações, bens culturais, conhecimentos 

científicos e serviços públicos e privados. Assim, o acesso à internet 

possibilita o exercício de vários direitos humanos fundamentais e passa à 

condição de elemento central na formação da cidadania do povo brasileiro. 

O acesso à internet em banda larga também é instrumento que 

amplifica a eficácia, efetividade e eficiência das políticas públicas para a 

educação, saúde, segurança pública, defesa nacional, prevenção de 

catástrofes e demais serviços de governos executados em suas distintas 

esferas. 

Por essas razões, o relatório de avaliação do Programa 

Nacional de Banda Larga – PNBL, aprovado na Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT do Senado 

Federal, recomendou que o serviço de acesso à internet passasse a ser 

prestado em regime público, conforme preceitua o art. 64 da Lei nº 9.472, 

de 16 de julho de 1997, a chamada Lei Geral de Telecomunicações – LGT. 
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Assim, esta proposição decorre diretamente das conclusões do 

referido relatório e tem o objetivo de reconhecer a essencialidade do 

serviço de acesso à internet em banda larga. Em consequência disso, a 

União torna-se responsável por garantir a existência, a continuidade e, 

sobretudo, a universalização do serviço, o qual passará a ser prestado em 

regime público. Esta prestação poderá ser concomitante, ou não, à 

prestação em regime privado, conforme decisão posterior do Poder 

Executivo. 

Este projeto está amparado em alguns princípios fundamentais 

da organização do setor de telecomunicações, todos definidos na LGT. O 

primeiro afirma que o poder público tem o dever de garantir, a toda a 

população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços razoáveis, em 

condições adequadas (art. 2º, I). O segundo procura estimular a expansão 

do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços de 

interesse público em benefício da população brasileira (art. 2º, II). O 

terceiro dá o direito ao consumidor de ter acesso a serviços de 

telecomunicações, com padrões de qualidade e regularidade adequados à 

sua natureza, em qualquer ponto do território nacional (art. 3º, I). 

Verifica-se, desde logo, que esta proposição está em consonância com 

todos os princípios citados. 

Convém salientar que os serviços essenciais, como é o caso do 

acesso à internet em banda larga, por serem indispensáveis à normalidade 

das relações sociais, possuem natureza pública. Conforme nos ensina o 

eminente jurista e professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 
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Serviço público é toda a atividade de oferecimento de 

utilidade ou comodidade material fruível diretamente pelos 

administrados, prestado pelo Estado ou por quem lhe faça as vezes, 

sob um regime de direito público – portanto consagrador de 

prerrogativas de supremacia e de restrições especiais – instituído 

pelo Estado em favor dos interesses que houver definido como 

próprios no sistema normativo. 

A Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, conhecida como Lei 

da Greve, caracteriza como atividade ou serviço essencial aquele cuja falta 

de prestação coloque em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a 

segurança da população (art. 11, parágrafo único). Também reconhece que 

as telecomunicações se enquadram nesta condição (art. 10, VII). 

Ora, se todos os serviços públicos, como os prestados por 

hospitais, aeroportos, defesa civil, bombeiros, polícia, distribuição de 

eletricidade, etc., dependem da interligação com a rede telefônica e da 

conexão com a internet, conclui-se que a telefonia fixa e também o serviço 

de acesso à internet em banda larga são indispensáveis ao bem estar 

público. 

Pelos argumentos, percebe-se a essencialidade do serviço de 

acesso à internet em banda larga. De acordo com o art. 65, § 1º, da LGT, 

“não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as 

modalidades de serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam 

sujeitas a deveres de universalização”. 

Hoje, no entanto, o serviço de acesso à internet em banda larga 

é prestado exclusivamente em regime privado, descumprindo o que 

preceitua o próprio marco legal do setor. Este projeto visa a, portanto, 
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corrigir tal distorção, colocando, no parágrafo único, do art. 64, da LGT, o 

serviço de acesso à internet em banda larga em igualdade de condições com 

o serviço telefônico fixo comutado em nosso marco legal, atualmente o 

único serviço de telecomunicações prestado em regime público. 

Em síntese, com esta proposição, pretendo contribuir com a 

aceleração do processo de inclusão digital no Brasil e com a 

universalização da banda larga no País. 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos Nobres 

Senadores para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador Aníbal Diniz 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a organização dos 
serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 Art. 1°... 

 Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 
razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos serviços 
de interesse público em benefício da população brasileira; 

... 

Art. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

... 

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as modalidades de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, cuja existência, universalização e continuidade a 
própria União comprometa-se a assegurar. 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas modalidades do serviço telefônico 
fixo comutado, de qualquer âmbito, destinado ao uso do público em geral.  

Art. 65. Cada modalidade de serviço será destinada à prestação: 

... 

§ 1° Não serão deixadas à exploração apenas em regime privado as modalidades de 
serviço de interesse coletivo que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de 
universalização. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.472-1997?OpenDocument


 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989. 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, define 
as atividades essenciais, regula o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

... 

Art. 10 São considerados serviços ou atividades essenciais: 

      ... 

        VII - telecomunicações; 

      ... 

        Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 
trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 
serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

        Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 
atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da 
população. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.783-1989?OpenDocument

